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PREFEITURA MUNICIPAL DA 

-sc�oA
O TRABALHO VAI CONTINUAR 

Seção IX 

Dos Créditos Adicionais 

Art. 106. Os créditos adicionais, especiais e suplementares, serão autorizados pela Câmara de 

Vereadores, por meio de Lei, e abertos por Decreto Executivo, consoante disposições da Lei Federal nº 

4.320/1964. 

Parágrafo único. Caso ocorra superávit financeiro que poderá servir de recurso para abertura 

de créditos adicionais, nos termos do inciso I, do§ 1°, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, ao abrir 

o crédito deverá haver discriminação por fontes de recursos para o pagamento.

Art. 107. Com fundamento no inciso VI do art. 167 da Constituição Federal, ficam 

autorizadas alterações e inclusões de categoria econômica, grupos de natureza da despesa, modalidade 

de aplicação e fonte de recursos, desde que não modifique o valor total das ações constantes na lei 

orçamentária e em créditos adicionais. 

Art. 108. Os projetos de lei de créditos adicionais serão apresentados com a forma e o nível 

de detalhamento estabelecido para o orçamento. 

Parágrafo único. Durante o exercício de 2020 os projetos de Lei destinados a autorização para 

abertura de créditos especiais incluirão as modificações pertinentes no Plano Plurianual, para 

compatibilizar à execução dos programas de trabalho envolvidos, com a programação orçamentária 

respectiva. 

Art. 109. Havendo necessidade de suplementação de dotações da Câmara Municipal, esta 

solicitará por oficio ao Poder Executivo, que terá o prazo máximo de 1 O (dez) dias úteis para abrir o 

crédito por meio de Decreto e comunicar ao Presidente da Câmara. 

§ 1 º. A solicitação de que trata o caput deste artigo indicará as dotações vinculadas à Câmara

Municipal que precisam ser reforçadas e as que serão reduzidas. 

§ 2°. Verificado eventual saldo de dotação orçamentária da Câmara Municipal que não será

utilizado, poderão ser oferecidos tais recursos como fonte para abertura de créditos adicionais pelo 

Poder Executivo, definindo sua destinação especificamente para a área de saúde o/ou de educação. 

§ 3°. O valor dos créditos orçamentários abertos em favor do Poder Legislativo não onera o

percentual de suplementação autorizado na Lei Orçamentária. 

Art. 110. Dentro do mesmo órgão e no mesmo grupo de despesa, por meio de Decreto, 

poderão ser remanejados saldos de elementos de despesa, sem onerar o percentual de suplementação 

autorizado na Lei orçamentária. 
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